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CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

 
João Pessoa, 25 de setembro de 2014. 

 

 
Vossas Senhorias 

Membros do Conselho Curador da FUNETEC-PB 

Fundação de Educação Tecnológica e Cultural da Paraíba 

 

 

1. O Presidente do Conselho Curador, o Prof. Cícero Nicácio do Nascimento 

Lopes, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os senhores 

Membros para participar de Reunião EXTRAORDINÁRIA do Conselho Curador, em data, 

horário e local indicados abaixo, a fim de deliberar sobre o(s) seguinte(s) assunto(s):  

1.1. Data/Horário/Local: 

Data: 03 de outubro de 2014. 

Horário: 09 h  

Local: Unidade da FUNETEC-PB - Epitácio, localizada na Avenida 

Epitácio Pessoa, nº 1.840 – Expedicionários/João Pessoa – PB. 

 

1.2. Pauta: 

I.  Aprovação de calendário para os semestres 2014.2 e 2015.1, cf. 

Art. 15 do Estatuto Social; 

II.  Análise do Processo nº 23381.006706.2014-57 – IFPB, com 

solicitação de exclusão do Sr. Alexandre Carvalho dos Anjos 

como membro do nosso Conselho Fiscal; 

III.  Análise do Processo nº 23325.001580.2014-07 – IFPB, com 

solicitação de exclusão do Sr. José Albino Nunes como membro do 

nosso Conselho Fiscal; 

IV.  Eleição de membros do Conselho Fiscal da FUNETEC, nos 

termos do Art. 19 e seus parágrafos 1º e 2º, considerando os 

requerimentos identificados acima e a expiração do mandato dos 

atuais membros em 29 de setembro do ano em curso, reconduzidos 

por meio da Resolução nº 003/2014 CC de 14 de julho de 2014; 

V.  Análise da Resolução nº 004/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 25-08-2014 e que revoga as 

Resoluções do Conselho Curador de nº 004/2012 e 005/2012 de 

26 de novembro de 2012, as quais nomeiam, respectivamente, o 

Substituto pro tempore do Superintendente e o Responsável pela 
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Superintendência desta Fundação em faltas e impedimentos legais 

do Superintendente, de acordo com §Único do Art. 22; 

VI.  Análise da Resolução nº 005/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 25-08-2014 e que revoga a 

Resolução do Conselho Curador de nº 002/2013 de 27 de julho de 

2013, a qual reconduz o servidor Valdeci Ramos dos Santos ao 

Cargo de Superintendente da FUNETEC; 

VII.  Análise da Resolução nº 006/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 25-08-2014 e que nomeia o 

servidor Hermes Lira Moreno para o Cargo de Superintendente 

da FUNETEC, de acordo com o Art. 17, Inciso I, c/c Art. 21; 

VIII.  Análise da Resolução nº 007/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 01-09-2014 e que dispensa o 

servidor Hermes Lira Moreno para o Cargo de Superintendente 

da FUNETEC, mediante requerimento inserido no Processo nº 

23381.006855.201416 – IFPB/Reitoria; 

IX.  Análise da Resolução nº 008/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 04-09-2014 e que nomeia o 

advogado Anselmo Guedes de Castilho para o Cargo de 

Superintendente da FUNETEC; 

X.  Análise da Resolução nº 009/2014 “ad referendum” dessa 

Presidência, em vigor a partir de 05-09-2014 e que cria uma 

Comissão Especial de Transição e Prospecção; 

XI.  Posse dos 05 (cinco) membros natos integrantes representados 

pelos Pró-Reitores de Ensino, de Pesquisa, Inovação e Pós-

Graduação, de Extensão, de Desenvolvimento Institucional e 

Interiorização e o de Administração, conforme previsto no nosso 

Estatuto, em seu Art. 14, Inciso II, e nomeados pela Portaria nº 

1.658 da Reitoria do IFPB, publicada no DOU nº 161 de 22-08-

2014; 

XII.  Apresentação de nome para Substituto “pro tempore” da 

Superintendência em suas faltas e/ou impedimentos, em 

conformidade ao §Único do Art. 22 c/c Art. 17. 

2. Em oportuno, informamos que os documentos relacionados à presente pauta 

poderão ser visualizados no link: www.funetec.com/curadoria. 

 

  Cordialmente, 
 

 

Prof. Cícero Nicácio do Nascimento Lopes 

Presidente do Conselho Curador 

FUNETEC-PB 

http://www.funetec.com/curadoria

